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Ponto 1.  

Ponto 2. Informações: 

a) 3/11/2023, por videoconferência; 

b) Relativas ao Regulamento da Prestação de Trabalho à distância aprovado na Assembleia 

da República; 

c) -Net Tissues and 

Estocolmo, onde esteve em representação do CNPMA; 

d) Disponibilizadas pela Dra. Marta Carvalho acerca da reunião do Subgrupo das Inspeções, 

que decorreu dia 23 de outubro de 2023, em Bruxelas, onde esteve em representação 

do CNPMA. 

Ponto 3. Início da discussão do documento de trabalho relativo à elaboração da proposta de 

novo Estatuto para o CNPMA. 

Ponto 4. Análise e deliberação relativa à constituição de novas equipas de peritas do CNPMA. 

Ponto 5. Deliberação sobre pedidos de aplicação de testes genéticos pré-implantação. 

 



2 
 

 

 

Ponto 6. Análise da resposta remetida por Centro de PMA, na sequência de pedido de 

informação complementar efetuado pelo CNPMA. 

Ponto 7. Análise e deliberação relativa ao uso da língua portuguesa na transmissão de 

informação de saúde. 

Ponto 8. Discussão e aprovação de Deliberação relativa à Inseminação Post-Mortem. 

Ponto 9. Análise do pedido de um Centro de PMA para alterações na sua estrutura societária. 

Ponto 10. Análise da eventual alteração da designação de um Centro de PMA. 

Ponto 11. Análise da atividade de publicidade desenvolvida por Centros de PMA. 

Ponto 12. Análise e deliberação acerca da necessidade de disponibilizar informação relativa aos 

tratamentos de PMA nos Centros de Saúde. 

Ponto 13. Análise dos processos de inquérito remetidos pela ERS. 

Ponto 14. Outros assuntos. 
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No que diz respeito à alínea b) do Ponto 2 da Ordem de Trabalhos, a Presidente informou da 

existência de um Regulamento da Prestação de Trabalho à Distância aprovado na Assembleia da 

República em 14 de abril de 2023. Tendo surgido algumas dúvidas relativas à respetiva 

concretização, a Presidente ficou de contatar os serviços competentes da AR, no sentido de 

clarificar os termos da sua aplicação ao gabinete do CNPMA. 
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O Grupo 2 coordena atividades de inspeção e tem como objetivos trabalhar no currículo das 

equipas inspetoras e na formação das mesmas. Já acerca do Grupo 3, 

propósito deste grupo é o desenvolvimento e a participação em inspeções conjuntas, com o 

intuito formativo. No entanto, o financiamento deste projeto tem muitos constrangimentos e 

considera-se que, muito provavelmente, não haverá orçamento para a realização destas 

a  O Grupo 4 faz a supervisão das inspeções, sendo que, devido 

à pandemia, foram realizadas sobretudo inspeções remotas. 

 

No que se refere ao Ponto 3 da Ordem de Trabalhos, a Presidente propôs que, uma vez que a 

aprovação de um novo Estatuto para o CNPMA está definida como uma prioridade para o 

mandato que agora se inicia, o presente documento de trabalho seja analisado, comentado e 

discutido de forma mais detalhada numa próxima reunião extraordinária. Os Conselheiros 

corroboraram a posição da Presidente. A reunião extraordinária ficou marcada para dia 26 de 

janeiro de 2024, passando a reunião ordinária já marcada para este dia para dia 19 de janeiro. 

 

No que diz respeito ao Ponto 4 da Ordem de Trabalhos, e considerando as dificuldades que têm 

surgido na composição das equipas de peritas que, conjuntamente com os inspetores da 

Inspeção-Geral das Atividades em Saúde (IGAS), realizam ações de inspeção e fiscalização nos 

Centros públicos e privados de PMA, o Conselho deliberou questionar os Diretores de Centro 

sobre a existência e disponibilidade de profissionais com experiência clínica e laboratorial na 

área da PMA. O objetivo desta iniciativa é criar uma bolsa de peritos que possa reforçar a 

capacidade de resposta nas atividades de inspeção e fiscalização dos Centros de PMA. Foi 

considerado desejável (mas não indispensável) que tais profissionais exerçam ou tenham 

exercido a sua atividade no sector público. É ainda critério preferencial que os peritos clínicos 

tenham a Subespecialidade em Medicina da Reprodução e os peritos laboratoriais estejam 

inscritos na Ordem dos Biólogos ou sejam portadores do Certificado da ESHRE em Embriologia 

Clínica. 
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No que se reporta ao Ponto 6 da Ordem de Trabalhos, o CNPMA reiterou, junto do Centro de 

PMA em causa, a obrigatoriedade de o Centro de PMA que tomar conhecimento da 

impossibilidade de utilização de um determinado dador por motivo de doença genética ou por 

ser portador de um gene causador de doença grave, informar da situação de risco, no mais breve 

prazo possível, os beneficiários que tenham crianças nascidas, gestações em curso, ou embriões 

criopreservados, com origem no dador referenciado. O Conselho informou ainda que tal 

comunicação deverá ser transmitida em consulta de aconselhamento genético. 
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